
Estado de São Pau lo 

EMENDA Nº 04 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

EMENDA MODIFICATIVA: 

Os Títulos que antecedem os artigos 36 a 42 devem ser 

mudados para "Sessão Legislativa Ordinária" e "Sessão Legisla

tiva Extraordinária". 
t 

As sessões referidas nos artigos 36, §3º;37;38;39;40; 

etc; devem ser chamadas "reuniões", como faz a Constituição Fe-

de ral. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 24 de abril de 1.992 
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